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RESUMO DO ORÇAMENTO 

568A SERVICOS DE RECAPEAMENTO D DIVERSAS PASSAGENS DATA : 1A0672024 B0 2605% 
MOLHADAS NO MUNKIPIO DE PARAMOTI-CE 

EA a e [l DIVERSAS LOCALIDADES. o (T 7 

o CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT) - CE L= m . 

[ UNIDADES. ToUN 

[VACORPOR — | RS 17710404 
[UNIDADE, 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL % 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$279192  156% 

2 DEMOLIÇÕES R$14526,600 — 820% 

3 RECAPEAMENTO R$107.339,52  60,58% 

4 BALIZADORES R$5252600  29,64% 

VALORSDITOTAL: — R$37.500,28  100,00% 

VALOR ORGAMENTO: — R$139.683,76 

VALORTOTAL: RS 177.184,04 



E PARANDT! ee — 

RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIGOES DE CUSTOS 
FECAFEAMENTO 

MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTHCE. 
EX TERVIÇOE DE TE OIVERSAS PASSAGENS BATA AR 

oAl DIVERSAS LOCALIDADES 

[clenTe PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE 

UniDAgES TOUN 

RS 177.184.0¢ 

CHAPA DE AGO GALVANIZADA ESP. 0,3MM 3 RS 39,8106 

1100 |ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000| RS 31,8800 RS 31,8800 

11691 | PONTALETE / BARROTE DE 3%x3º SEINFRA M 450000000 RS 16,0800 R$ 72,4050 

11725 |PREGO 16X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0.15000000 RS 15,8900 RS 2,3985 

TSTAL Merel EE 

TOTAL Mão de Obra: R$ 369200 

R$183,41 

2.1, C1048 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO (M3) 

10728 — |COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 250000000) RS 1352088) R$3380223| 

10769 — |ROMPEDOR PNEUMÁTICO (CHP) SEINFRA H 7.50000000 R$275843| — R$206,8823 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 544 9046 

RS 184600 

TOTAL Mba de Obra R$ 27,6800 

vacoa] R$ 57259 

[3,4. C4401 TELA DE AGO ELETROSOLDADA COM FIOS DE 5,0mm C/ 15 cm (INSTALADO) (KG) 

TELA DE AGO ELETROSOLDADA COM FIO 5,0mm (261 KG/M2), 
MALHA 15 x 15 CM 

VALOR: R$7,68 

3.2. COB44 CONCRETO PIVIBR,, FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

0682 — |BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$25.1770| RS 17,9764 

TOTAL Equpamento Custo Horário. R$ 179704 

19108 |AREIA MEDIA SEINFRA [ 092900000 RS 83,5800 RS 77,6458 

10280  |BRITA SEINFRA 3 062700000 RS 100,500 RS 630135 

0805 — |CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 395,00000000 RSO.7100| — R$281,1600 

neos — |PeDRISCO SEINFRA M3 020900000 RS 10,5000 RS 21,0045 

TOTAL Matariat: RS 442,823 

Pagna: 3



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

|O8RA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA : 14/08/2024 B0I: 2885% 

MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTHCE 

Eón & [LOcAL: DIVERSAS LOCALIDADES SNNA 0081 CONDESONERAGAO: S 

|CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT - CE o ...l ... « 

UNIDADES. ET 
,.I' E 

/ALOR POR R$177.104,04 
t 0 sE (20 0207. 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6.00000000 R$1 0 

TOTAL Mão de Obra: RS 110.7600 

vasor | RS 571,56 

4.1. C0354 BALIZADOR EM PVC RIGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN) 

0704 CAMINHÃO C/CARROCERIA OE MADEIRA HP 82 (CHP) SEINFRA H 0,45000000 R$ 122.9082 RS 55,3087 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 55,3087 

0157 | AGO CA-25 SEINFRA KG 2,00000000 RS 8,2300 RS 164600 

2515 FITA REFLETIVA SEINFRA m2 0,01920000 RS 348,4300| RS 6 6890 

12222 | TUBO PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3º SEINFRA M 1.00000000 R$ 95,9800 | R$ 85,9800 

TOTAL Meteral RS 119 1200 

X5 PEDREIRO SEINFRA H 0.50000000| RS 24,1600 RS 12.0800 

2543 | SERVENTE SEINFRA H 1.00000000 | RS 18,4600)| RS 184600 | 

TOTAL Mão de G| R$ 205400 

[CONCRETO PIVIBR,, FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 

(S/TRANSP.) 



FRETCATÓRIS AN 6S T SSOMPOSIÇÕES AUKIIARES 

EX BERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS BATA 14082021 
MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTICE 

&8n ocA DIVERSAS LOCALIDADES SLERA — 0m COMDESCNEFAÇÃO 

' [cuENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE o 

[ UNIGADES. EM 
VALoRPOR — | RS 17718400 = 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAGAO ( 

10596  |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00000000| — R$ 106,3468 R$ 0,0000 

107110 |CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 001388889 — R$3286,0339 R$ 4,5550 

10666 — |TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0.00089444 RS 63,1031 R$ 0,0647 

10778 [TRATOR DE ESTEIRAS CALAMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA " 001319444 — R$277,5820 R$ 36625 

TOTAL Equipamento Custo Horário. R$ 82832 

RS 0.5128 

TOTAL Mão de Obra: R$05128| 

vaLOR:| RS 8,80 

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) (H) 

12718 MAO DE OBRA DE OPERAGAO BET MOTOR DIESEL SEINFRA H 1.00000000 RS 21,2900 RS 21,2900 

7o DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1.27790000 R$ 1,0000 RS 12779 

12702 JUROS SEINFRA H 0.24210000 RS 10000 RS§ 02421 

TOTAL Gerat FENST 

| VALOR: RS 22.81 

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) (H) 

t12716 [MAO DE OBRA DE OPERAGAO BET MOTOR DIESEL SEINFRA H 1,00000000 RS 212800 RS 21,2900 

2715 |MATERIAL DE OPERAGAO BETMOTOR DIESEL SEINFRA " 1,00000000 | R$5,6138] R$5.6130 

RT |DEPRECIAGAD SEINFRA H 1,27730000, RS 1.0000 RS 1279 

@70z [JUROS SEINFRA H 024210000 R$ 1,0000 RS 0,2421 

12703 |MANUTENGAO SEINFRA H 0.67260000 R$ 1,0000 RS 06728 

TOTAL Gerat: RS 28,0964 

[ VALOR: R$29,10 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) (H) 

2714 |MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.S80L SEINFRA H 1,00000000 | R$21,2000 R$21.2900 

2701 |DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 226540000 RS 1,0000 RS 2.2654 

12702 |JUROS SEINFRA H 0,42920000 R$ 1,0000 R$ 0,4282 | 

2703 — |MANUTENÇÃO SEINFRA H 119230000 R$ 1.0000 R$1,1928) 

TOTAL Garat: R$25,1700 

[ VALOR: RS 25,18 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

Exm SERVIÇOS DE RECAPEANENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA , 1408702A 
MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTICE 

&an a DIVERSAS LOCALIDADES SEDERA — GMACOMDESCNE ms aam G 

= coene PREFETTURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - Ê == - -—0... 2\ 

(UNIDADES: ET g G G % O 9 > 

uaoRRoR | AsITISOA B e f 

X O 

©3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS (M3) 

10584 | CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) SEINFRA H 001683333 RS 844072 RS 13364 

10708 | CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 002683333 RS 2298427 RS 58376 

10618 | CONJUNTO DE BRITAGEM 30 MAM (CHI) SEINFRA 1 000000000| RS 310,6208 RS 0,0000 

10732 |CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3H (CHP) SENFRA H DosiBGAST|  R$6924311) — R$24/6046 

10626 — |GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) SEINFRA H co00DOo| —— R$33,3658 RS 0,0000 

10740 | GRUPD GERADOR 145 KVA (CHP) SEINFRA H 004166667| RS 1759858 RS 7.3332 
TOTAL Equpanento Custa Hordeo | EE 

PEGAS DE DESGASTE DO BRITADOR 

12543 SERVENTE SEINFRA 0.20833333 RS 18,4600 

TOTAL Mão de Obra| 

R$ 42,8600 

TOTAL Seráço: 

vaLoR:| RS 100,70 

10704 CAMINHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) (H) 

2728 |MAO DE OBRA DE OPERAGAO DO CAMINHAO C! CARROCERIA SEINFRA 1,00000000 RS 24,6100 RS 24,5100 

DE MADEIRA (82 HP) 
12727 |MATERIAL DE OPERAGAO DO CAMINHAO C! CARROCERIA DE|  SEINFRA H 100000000]  Rs459080( — R$45.9060 

MADEIRA (82 HP) 
12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 18.02240000 RS 1,0000 RS 18,0224 

Bm |JUROS SEINFRA 743420000 R$ 1,0000 RS 7432 

R703 — |MANUTENÇÃO SEINFRA 27,03360000) R$10000 — R$27,0336 
TOTAL Gerat: R$ 1229082 

[ VALOR:| RS 122,01 

10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) (H) 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS 
(111 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA 41,58800000 R$ 1,0000 RS 41,5680 

12702 JUROS SEINFRA 14,02820000 | R$1,0000 R$ 14,0282 

TOTAL Gorat: RS 84.4072 

L VALOR:| RS 8441 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

ETm SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA : 140872024 
MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTIGE 

Eraanon ocA DIVERSAS LOCALIDADES sa mioucemençio /AlA em Ô 

cuENTE PREFEITURA MUNSCIPAL DE PARAMOTI - CE o om — om Ó,º 

s | om {n‘{) 0210 3 
ALORPOR | R4 17718404 X 

| UNDADE, = L'&_./ > 

Y. 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) (H) g 

12753 |MAO DE DBRA DE OPERACAO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1.00000000 RS 28,8100 R$ 26,8100 

(111 HP) 
1752 |MATERIAL DE OPERAGAO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 SEINFRA H 1,00000000 | RS 83,0835 RS 83,0835 

HP) 
@701 |DEPRECIAGAD SEINFRA 41,56800000 | RS 1,0000 RS 41,5880 

12702  |JUROS SEINFRA H 1402020000 RS 1,0000 RS 14,0202 

12703 | MANUTENGAO SEINFRA H 62,36200000 RS 1,0000 R$ 62,3520 

TOTAL Gerat: R$ 220427 

VALOR: R$ 229,84 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) (H) 

t2755 |MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000| RS 28,8100 RS 28,8100 

(180 HP) 
2701 — |DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 57,97140000 R$ 1,0000 RS 57.0714 

270z |JUROS SEINFRA H 1956540000 RS 1,0000 R$ 19,5654 

TOTAL Gerat: R$ 1063468 

VALOR: RS 106,35 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) (H) 

MAQ DE OBRA DE OPERACAO DA CARREGADEIRA DE PNEUS RS 28,6100 
(180 HP) 

12750 |MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (160 SEINFRA H 100000000  R$134.7300 — R$ 134.7300 
HP) 

12701 |DEPRECIAGAO SEINFRA " 57 87140000 R$ 1,0000 RS 579714 

BT2 — [JuROS SEINFRA 19,56540000 R$10000) RS 10.5654 

2703 |MANUTENGAO SEINFRA " 86,95710000 RS 1,0000 RS 86,9571 
TOTAL Garat| RS 3260339 

[ VALOR: RS 326,03 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) (H) 

12776 |MAO DE OBRA DE OPERAGAO DO COMPRESSOR DE AR 250 H 1,00000000 RS 21,2900 
PCM 

12701 | DEPRECIAGAO SEINFRA W 17,81980000 RS 10000 RS 17,8199 

@70z |JUROS SEINFRA H 5,84000000) RS 1,0000 R$ 59400 
TOTAL Gerat: R$ 45,0499 

L VALOR: RS 45,05 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) (H) 



Fsn — — — | senvços BEEcA SE SRSTNSATVABERSENS " 
MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 
DIVERSAS LOCALIDADES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI- CE 

100N 

RE 17718404 

MAO DE OBRA DE OPERAGAQ DO COMPRESSOR DE AR 250 21,2000, 

PCM 
12775 — |MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM SEINFRA W 100000000] — R$703590/ — R$70,3590 

1701 — |DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1781990000/ RS 1,0000 RS 17,8199 

702 [JUROS SEINFRA H 5,94000000 RS 1.0000 R$ 58400 

12705 — |MANUTENÇÃO SEINFRA " 19,79990000 R$ 1,0000 RS 19,7998 
TOTAL Geral: RS 135,2088 

VALOR: RS 13521 

(3268 CONCRETO PIVIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3) 

10566 | BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) SEINFRA ©,00000000) RS 228100 RS 0.0000| 

10680 | BETONEIRA GOM MOTOR A DIESEL (CHP) SEINFRA 100000000 RS 29,0963 RS 20,0963 
TOTAL Equpamenta Cuska Horário: R$ 20,0063 

0805 | CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG | 25400000000 R$0,7100) — R$180,3400 
TOTAL Mool RS 180,3400 

C3130 — [AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA F 0,91970000 RS 8.8000| RS 80934 

BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA w3 0,63600000] RS 100,7000 RS 84,1852 

TOTAL Seniço: Re 822188 

vaLon:| RS 41247| 

10618 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) (H) 

Bm |DEPRECIAGAD SEINFRA W | 21936780000 R$10000 R85 2113578 

em |JUROS SEINFRA 70,45260000| R$10000] RS 704526 
TOTAL Geral: R$ 10,6206 

[ VALOR: R$310,62) 

10732 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) (H) 

MAQ DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE BRITAGEM 30 
M 

RS 26,8100 

DEPRECIAGAC SEINFRA 211,365790000) RS 10000 — R$211,3879 

JUROS SEINFRA 70,45260000 R$ 1,0000] RS 70,4528 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

[OBRA EWKKWWWWWW 
DATA : 140672024 

MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 

RT g — [ : 
|CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT - CE 

| UNIDADES. 100 

|VALOR POR R$177.184,04 
[UNIDADE 

12703 — [MANUTENÇÃO | — semFra | 
TOTAL Garat. | RS 5652431 

[ won]  remas| 

10626 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) (H) 

MAOD DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA 

2701 |DEPRECIAGAC SEINFRA H ,02860000) RS 1,0000 RS 9,0286| 

12702 |JUROS SEINFRA H 304720000 R$ 1,0000 R$3,0472 

TOTAL Geral: RS 32,365 

10740 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) (H) 

12792 |MAO DE OBRA DE OPERAGAD DO GRUPO GERADOR 145 KVA RS 21,2000 

12701 | MATERIAL DE OPERAGAO DO GRUPO GERADOR 145 KVA SEINFRA H 100000000 RS 1347300 RS 1347300 

2701 | DEPRECIAGAO SEINFRA H 902860000 RS 1.0000 RS 9.0286 

2702 |JUROS SEINFRA H 3.04720000 RS 1,0000 RS 3,0472 

em |MANUTENGAO SEINFRA H 7.80000000 RS 1,0000 R$ 7.9000 
TOTAL Gt s 175,998 

VALOR: RS 170,00 

12714 MAO DE OBRA DE OPERAGAO BET.ELET.580L (H) 

12548 — |OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA H 100000000] — R$212900) — R$21,2900 
TOTAL Vão de Obra: W5 212900 

[ vALOR| R$21,29] 

12716 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL (H) 

OPERADOR DE BETONEIRA 

12715 MATERIAL DE OPERAGAO BET.MOTOR DIESEL (H) 

12706 [OLEO DIESEL SEINFRA L 112500000/ RS 4.9900 RS 56138 

TOTAL Materiat | $SA 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
BB A 

TEATA A0S 
N MUNICIPIO DE PARAMOTICE 

“m I LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES SENFRA 026 1 COM DESONERAGAD qm 

|CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! - CE — —m e A ryT 

[ UNIDADES: 70UN 
g & 3 

VALORPOR — | RS 177.184.04 
B e 

" 
S= 

R$ 

12752 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 HP) (H) 

12708 |OLEO DIESEL SEINFRA L 16,65000000 R$49900 — R$83,0835 
TOTAL Materisk. R$83,0835 

L vALOR:| R$83,08 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 

12706 |OLEO DIESEL SEINFRA L 2700000000 R$49900] RS 134,7300 
TOTAL Materal R$ 1347300 

| vaoR] s 13473 

nmmmummmmmnmc:mwumumnfl(
m 

12708 | OLEO DIESEL SEINFRA L 9,20000000 R$49900)  RS459080 
TOTAL Materat R$ 45,0080 

vaon:| R$ 4591 

12775 MATERIAL DE OPERAGAO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

OLEO DIESEL 

It VALOR:| R$70,36]| 

12791 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA (H) 

12706 — Joueo DIESEL SEINFRA L 27.00000000 R$4.9900| — R$134,7300 
TOTAL Metoriat RS 134 7300 

[ vaion | RS 134,73 

12841 MATERIAL DE OPERAGAO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ LAMINA E ESC, (155 HP) (H) 

2706 | OLEO DIESEL SEINFRA L 23250000001 RS 49900 RS 1160175 
TOTAL Matoriat: | RS 1160178 

= vALOR: | R$116,02) 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

[ OBRA EWSKWWKWW 
DATA: 14/06/2024 

MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES 

E PARANGT! S 
| CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMAT| - CE 

noagEs — | 1 
[vaLorPOR | RS 17718404 

| UNIDADE. 

RTSSIÃODEOIMDEWDAWREMMDEMEUI(!
" HP) (H) 

TOTAL Mão de Cbra: 

= mE .) 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 

ummusmo:o-Wnanmummam
Amm 

12523 | OPERADOR DE PERFURATRIZ / ROMPEDOR SEINFRA H 1.00000000| — R$21.2600 RS 21,2600 
TOTAL Mão de Obra: | R$ 21,2000 

i VALOR: R$21,29| 

12728 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO C/ CARROCERIA DE MADEIRA (92 HP) (H) 

12545 MOTORISTA DE CAMINHÃO SEINFRA H 1.0000G000 | RS 24,5100 RS 24,5100 

TOTAL Mk de Obra: e 2400 

[ VALOR: RS 2451 

12776 MÃO DE OBRA DE OPERAGAO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

12653 | OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR SEINFRA H 100000000]  R$212000|  R$21,2000 
TOTAL Mão de Obem: F5 7 70 

vaLoR| RS 21,29 

2781 flonsnmnzomwwwmnsw
wnmm 

12554 |OPERADOR DE CONJUNTO DE BRITAGEM SEINFRA " 1,00000000 | RS 28,8100 R$ 26,8100 

TOTAL Mo de Cbra: R$ 26,8100 

| vALOR | E 

12792 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

ET SIS DE RECAPEANENTO DE DIVERSAS PASSAGENS 
MOLHADAS NO MUNIGIPIO DE PARAMOTI-CE 

P ES DIVERSAS LOCALIDADES 

S CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE 

UNDADES — | 10N 
VALORPOR | RS 17710404 
UniDADE: 

12555 | OPERADOR DE GRUPO GERADOR SEINFRA 
TOTAL Mão de O R$ 212000 

L vaLoR:| RS 21,29 

OPERADOR DE PERFURATRIZ | ROMPEDOR RS 21,2800 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21,2000 

[ VALOR: RS 21,20 

mflmDEOIRADEMBOWTNMESTEMDCIL‘.M!EB
C.QHINV)(H) 

RS 28,8100 R$ 26,8100 

TOTAL Mão de Obra:| RS 26,5100 
2562 | OPERADOR DE TRATOR DE ESTERAS 

vaLoR:| RS 2881 

10645 PERFURATRIZ PNEUMATICA (CHI) (H) 

12623 — |MÃO DE OBRA DE OPERAGAD DA PERFURATRIZ PNEUMATICA RS 212900 

Bm |DEPRECAGAO SEINFRA H 2,506%0000 R$ 1.0000) RS 2.5089 

em |JUROS SEINFRA " 041750000, RS 10000 RS 04178 
TOTAL Gerat ET 

| VALOR: R 2421 

10759 PERFURATRIZ PNEUMATICA (CHP) (H) 

MÃO DE OBRA DE OPERAGAO DA PERFURATRIZ PNEUMATICA 
RS 21,2000 

t12701 [DEPRECIAGAO SEINFRA H 2.50690000 R$ 1.0000 R$ 2.5068 

702  [JUROS SEINFRA H 0,41780000 R$1,0000 R$0,4178 

12703 — |MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,98270000 RS 1,0000 RS 1.3027 

TOTAL Gerat 8 25,6074 

[ VALOR: RS 25,01 

©3235 ROCHA PARA BRITAGEM (M3) 

0814 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) SEINFRA H 0,00000000| RS 45,0499 | RS 0.0000 

10728 |COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 005882353) — R$135,2089 R$7,9638) 

10645 — |PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CH) SEINFRA H 0,00000000 RS 24,2147 RS 0.0000 

0752 | PERFURATRIZ PNEUMATICA (CHP) SEINFRA H 017647088 RS 25,6074 RS45190| - 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

Em TERVIÇÕS OF REGAFEAMENTO OF DIVENSAS PASSAGENS LR =5 
MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTHCE 

& ARG a |- DIVERSAS LOCALIDADES MENFRA  020:1GON DESONERAGAD. sam K o 

cLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! - CE F ... F im — om 
rtrro 

umenDEs: — | vous ':g 0216 

VALORPOR | =8 177.18404 
[ UNIDADE 

E 

» 
TOTAL Equpamento EX 

10860 — |CORDEL DETONANTE SEINFRA M 1,24000000 RS 6,0100 RS 74524 

12507 | DINAMITE 60% SENFRA 3 0,05000000 RS 18,6700 RS 0,8335 

12568 | DINAMITE GRANULADA SEINFRA X6 0,54000000] RS 16.0600) RS 86724 

12326 — |ESPOLETA SEINFRA UN 0,00900000) RS 7,4000 RS 0,066 

12328 |ESTOPM SENFRA [ 0,06000000 RS 7,2500 R$ 0.4350 

12535 | SERIE DE BROCAS 5.12 D=22MM SEINFRA s 0,00050000| — R$729,0700 RS 0,3645 
TOTAL Mulerial 17244 

10221 |BLASTER SEINFRA " 005882353 RS 23,9300 RS 1.4076 

em |SERVENTE SEINFRA " 058823520 R$ 164600 R$ 10,8588 
AL Mão de Obra: R$ 122664 

| VALOR: RS 42,66 

10769 ROMPEDOR PNEUMATICO (CHP) (H) 

12828 — |MÃO DE DBRA DE OPERAGAO DO ROMPEDOR PNEUMATICO SEINFRA " 1.00000000| RS 21,2000 RS 21,2600 

12701 |DEPRECIAGAO SENFRA n 365480000 R$1,0000 RS 26548 

pm |JUROS SEINFRA H 0,60910000 R$ 1.0000 RS 0,6091 

@703 |MANUTENGAD SEINFRA H 2,03040000) RS 1,0000 RS 2.0304 
TOTAL Gerat: Re27.503) 

L vaLOR:) RS 27,58 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHI) (H) 

MAO DE OBRA DE OPERAGAO DO TRATOR DE ESTEIRAS o) RS 28,8100 RS 28.8100| 

LAMINA E ESC. (156 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO 
SEINFRA H 45.58080000 R$ 1,000 R$ 45,5809 

2702 JUROS 
SEINFRA H 18,80210000 RS 1,0000 R$ 18,8021 

TOTAL Garal RS 93,1930 

E vaLOR:| RS 93,19 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H) 

MAOC DE OBRA DE OPERAGAQ DO TRATOR DE ESTEIRAS C! RS 26,8100 RS 28,8100 

LAMINA E ESC. (155 HP) 

2841 |MATERIAL DE OPERAGAC DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ SEINFRA H T00000000] RS 1160175 — R$1160175 

LAMINA E ESC, (155 HP) 

2M — |DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 4558090000 | RS 1,0000 RS 45,5809 

12702 [JUROS SEINFRA H 18,80210000 R$ 1,0000 R$ 16,8021 

BT — |[MANUTENÇÃO SEINFRA H 68,37 140000 RS 1,0000| RS 68,3714 

Fágra 15



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA : t4/08/2024 BD : 25,85% 

MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTHCE 

& i . [ DIVERSAS LOCALIDADES MENA B COMOGIONERAGRD  Man AT 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! - CE B RO ... o 

Gnosoes — | 1o 
|VALOR POR RS 17718404 
(UNIDADE. 

r TOTAL Geral I s ª"*""J 

RS 277,58 H 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

| OBStA. SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA : 14/08/2024 BOI : 2685% 

MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTHCE _
 

am‘_ LacAL DIVERSAS LOCALIDADES sEA 0281 COM OESONERAÇÃO B ATAEw 

o GUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE ma om om 

[ UNIDADES: 10UN 

[VALOR POR RS 1771940A 

LUNIDADE 

QPA 
F % 

[ on T DESCRIÇÃO % < 
b 0220 > 

s G2 f 

$+G ) Garantialseguros s __—— 

L Lucro 6.74% i‘\’ á º* 
TOTAL 7.54% ºª,“ f W 

Despesas Indiretas 

ac — |Administraçãocental 4.00% 

DF Despesas financairas 1,23% 

R Riscos 127% 
TOTAL 6,50% 

1 Impostos 

COFINS a 
ss 1.50% 

PS 0.65% 

CPRB 450% 
TOTAL 9,65% 

BDI = 26,85% 

(14+ AC+ S+ R+G)x(1+DFx(1+ L) , 

) 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

| OBRA. SERVIÇOS OF RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS. 

MOLHADAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTHCE 

& riEEESN [Gm DIVERSAS LOCALIDADES 
leueNTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE 

niDAGES. | 100N 
VALGRPOR | 8 7718404 
[UNIDADE 

coo | DESCRIÇÃO 

A GRUPO A 
A NSS 0.00% 0,00% 
AZ SESI 150% 1,50% 
A3 SENAT 1.00% 1.00% 
EX INCRA 020% 0.20%, 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2.50% 
AT Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3/00% 
AB FGTS 8,00% 8.00% 
A9 SECONCI 0.00% 0.00% 

TOTAL 16,80%, 16.80% 

8 GRUPO 8 
E Repouso Semanal Remunerado. T7 ,85%) 000% 
82 Feriados 371% 0.00% 
83 ‘Auxllio - Enformidade 0.87% 0.66% 
B4 13º Salário 11.03% 8,33% 
85 Liconca PatemidadE 0,07%| 0.05%. 
B6 Faitas Justificadas 0,78%, 0,56% 
BT Dias de Chuvas 1.59% 0,00% 
B8 Auxilio Acidente de Trabaiho 0.11% 0.08% 
B9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
B10___| Salario Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL] 4836% 8,04% 

c GRUPO C 

T Áviso Prévio Indenizado. 552% EXA 
(A Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
c3 Férias Indenizadas 1,72% 1.30% 

(z) Depósito Rescisão Sem Justa Causa 287% 217% 
s Indenizagao Adicional 0,46% 0.35%) 

TOTAL 0,70% 8,00% 

] GRUPO D 
o7 Reincidência de Grupo A sobre Grupo É XEA 320% 
02 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabainada e Reincidência 0,46% 0.35% 

viso Prévio Indenizado TOTAL 5.58% 355% 

A+B+C+D= 8444% 4748% 



Página 112 

Anotagio 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

de Responsabiildade Técnica - ART c RE A_c E I A::' ;}:;:Az í lãlll.:l,çlº 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceard 

—— 1.Responsável Técnico 
DIEGO DE BRITO OLIVEIRA 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: DIEGO DE BRITO OLIVEIRA - ME 

2. Dados do Contrato 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! CPFICNPJ: 07.711.963/0001-42 

RUA SANTA ANA 
N 64 

Complemento: Bairro; CENTRO 

Cidade: PARAMOTI UF: CE CEP: 62736000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor RS 3.500,00 Tipo de contratante; Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA SANTA ANA Nº 64 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PARAMOT) UF: CE GEP; 62736000 

Data de Início: 11/10/2024 Previsao de término: 04/11/2024 Coordenadas Geograficas: <4.100873, 39.238472 

Finalidade: Infraestrutura Código Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI CPFICNPJ: 07.711.963/0001-42 

4. Atividade Técnica 
14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Eiaboragho de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 100 un 

PAwMEmAçroª)mz.v.l - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAGAO > #4.2.1.1 - 100 un 

EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 
18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTACAQ 100 un 
>#4.2.1,1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

7 - Condução de serviço tócnico Quantidade Unidade 

22 - Condução de serviço técnico > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 2000 un 

BASICOS > DE LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO > #13.1.1.3 - PLANIALTIMETRICO 

Apbs a conchusio das atividades técnicas o profissianal deve proceder a baixa dests ART 

5. Obser 
ART DE PROJETO, ORGAMENTO, FISCALIZAGAO, GEOREFERENCIAMENTO, ACESSIBILIDADE REFERENTE A OBRA DE RECAPEAMENTO 

DE PASSAGENS MOLHADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE 

6. Deciarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acossibilidade provistas nas normas técnicas da ABNT, na iogislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NÃO OPTANTE 

E o 
8. Assinaturas B 

Deciaro serem verdadeiras as informagdes acma LL D1EG0 DE BRITO OLIVEIRA - CPF; 622 258.903-47 
Fs 

de de 
Local aaa PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT - CNPJ: 07,711.963/0001 42 

9. Informações 

* AART é vilida quango quitads. inte apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea, 

10. Valor 

A ot ART pode ser em no: aac -com. bripuscos, 
Impresso em 15/1002024 às 15,1744 por: . ip: 131.196.308.72 

wwwcesceonot — fefeconaecolicreaceara bt ._C.BE‘.‘.'SE. = 

Tk (8534535800 Fax: (85) 34535804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART . notacto de Responsabinaade Técnica-Art CREA-CE | — ARTOSRA/SERVISO 
Conselho Regional de Engenharia « Agronomia do Ceará 

INICIAL 

Valorda ART: R$99,64 — Rogisiradaem: 14/10/2024 Valorpago: R$99,64  Nosso Numero: 8217401231 

/A mutantódade desta ART pode ser vericada em: NRDA-)cra-ce.shac.com. brpublice, com a chava: c7CAZ 
Impresso em. 15/10/2024 às 15:17/44 par . 1p; 131.196,198.72 

wanccoceogb  falsconoscoicreace o t CREA-CE 

Tel: (65) 34535600 Fax. 185) 3453-5804 o o aa 



MEMORIAL DESCRITIVO 

foRA SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS DATA L 1006202 [BET 
MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 

P ocat DIVERSAS LOCALIDADES ooy e ) 

" CuenTe. FREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMGTI-CE = pROPRA aA 3 

umeADES — | 10 0 02 24 

UALORPOR — | RS 17718404 
L3 i 

| UNIDADE 
2 
= 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
; >= 

Q & 
Á área a ser implantada a rede, devera ser toda limpa, onde possa ocorrer a fácil movimen! n@s 

a carga e descarga de materiais. 
o 

1.1. C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA (M2) 

A placa indicativa da obra devera ser executada respeitando rigorosamente as referéncias crométicas, as 

dimensdes e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão Publico Conlratante, com dimensao 

de 4,00m x 3,0m. 
A placa devera ser armada com sarrafos de madeira de 5cm x 2.5 cm e pontaletes de 3" x 3” . 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 

2, DEMOLIGOES 

2.1, C1048 DEMOLIGAO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMATICO (M3) 

DEMOLIGAO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMATICO 

3. RECAPEAMENTO 

3.1, C4401 TELA DE AGO ELETROSOLDADA COM FIOS DE 5,0mm C/ 15 cm (INSTALADO) (KG) 

TELA DE AÇO ELETROSOLDADA COM FIOS DE 5,0mm C/ 15 em (INSTALADO) 

3.2. C0B44 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

A cura do concreto devera ser efetuada durante, no minimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. Não devera ser 

utilizado concreto remisturado. O concreto devera ser convenientemente adensado após o langamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregagao da nata de cimento. 

4. BALIZADORES 

4.1. C0354 BALIZADOR EM PVC RIGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
VM reve Tompe Uma neva Hictivin 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE DIV 

PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE,, nos termos do projeto 

básico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

FE O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

21. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste 

Termo de Referência, 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) NºitemnoPCA: 132 

1) Classe/Grupo: obras e servigos de engenharia 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

31. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de 

Referência, 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Modalidade 

4.1. A contratação da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus 

padrdes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificagdes usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

42, A contratação seré realizada por meio de licitação, na modalidade Concorréncia, na sua 

forma eletronica, com critério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 6°, inciso 

XXXVIIL, 8), da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Sustentabilidade 

43, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, 

devem ser atendidos os Seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes 

Sustentaveis: 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



R TURA MUNICIFAL DE 
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KE 
44, Para garantir a sustentabilidade no recapeamento das diversas passagens moll 

municipio de Paramoti-ce., alguns critérios importantes podem ser considerados: 

45. Preservagio ambiental: 

- Minimizar a alteragdo do curso d'água e o impacto nos ecossistemas locais. 

- Utilizar materiais de construção sustentéveis e de baixo impacto ambiental. 

4.6.  Eficiéncia no uso de recursos: 

- Utilizar água de forma eficiente durante a construgdo e operação da passagem molhada. 

- Reduzir o consumo de energia através do uso de tecnologias sustentáveis, como energia solar 

ou eficiéncia energética. 

47 Inclusão social: 

- Garantir a participação da comunidade local no processo de planejamento e tomada de decisões. 

- Promover oportunidades de emprego ¢ capacitação para os moradores locais durante a 

construção e manutenção da passagem molhada. 

48. Acessibilidade 

- Projetar a passagem molhada de forma a garantir o acesso seguro ¢ fácil para todos os usuarios, 

incluindo pedestres, ciclistas e pessoas com mobilidade reduzida. 

49, Resiliéncia e adaptação às mudangas climdticas: 

- Considerar os impactos das mudangas climéticas na região e projetar a passagem molhada 

levando em conta eventos extremos, como enchentes ¢ secas. 

- Implementar medidas de adaptagdo para garantir a resiliéncia da passagem molhada ao longo 

do tempo. 

4.10. Esses critérios podem contribuir para garantir que o recapeamento das passagens 

molhadas seja sustentével, beneficiando tanto o meio ambiente quanto a comunidade local. 

Subcontrata¢io 

411. E permitida a subcontratagdo parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condigdes: 

4111 É vedada a subcontratagdo completa ou da parcela principal da obrigação. 

4112. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento — das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

412. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida, 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 
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Gl'rinnl da contratação 

4.13, Serd exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas clausulas do contrato. 

414, Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria deverd apresentd-la, no 

méximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.15. A garantia, nas modalidades caução ¢ fianca bancaria, devera ser prestada em até 10 dias 

liteis apds a assinatura do contrato. 

416, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo à 

garantia da contratagio. 

Vistoria 

417, A avaliagho prévia do local de execução dos servigos é imprescindivel para o 

conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

a0 interessado o direito de realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 16:00 horas. 

418. Serdo disponibilizados data ¢ hordrio diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4,19, Paraa vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

420. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverd prestar declaragdo formal assinada 

pelo responsével técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratagdo. 

421, A não realizagio da vistoria ndo poderd embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalagdes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos servigos, devendo o contratado assumir os ônus dos servigos decorrentes. 

5. — MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO 

Condigdes de execugiio 

51. A execugdo do objeto seguird a seguinte dindmica: 

5.1.1. Inicio da execugdo do objeto: 05 dias da assinatura do contrato; 

s2 O contratado deverá cumprir o que fora disposto em projeto básico, parte 

integrante deste documento. 

5.1.3. Cronograma de realizagio dos servigos, conforme estabelece o cronograma 

fisico-financeiro. 

Local ¢ horário da prestação dos serviços 

5.2. Os servigos serdo prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas 

cartograficas. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.3, Para a perfeita execugdo dos servigos, a Contratada deverá disponibilizar os m: 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e q 

estabelecidas, promovendo sua substituigio quando necessário. 

6. — MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

61. O contrato devera ser exccutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusi 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para 

esse fim, 

64. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderd 

convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalizagdio, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados ¢ das sangdes aplicaveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo 

dos servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execugdo do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o periodo de execugdo do objeto. 

6.8. A Contratante poderd recusar, desde que justificadamente, à indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para quiy 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mê 

resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1º); 

6.12. —Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou & prorrogagio 

contratual. 

Fiscalizagdo Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condigdes de habilitação 

da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento ¢ termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, 

caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

Gestor do Contrato 

6.18, O gestor do contrato coordenard a atualizagio do processo de acompanhamento € 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alteragdes ¢ das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à verificagio da 

necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.19. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.20. O gestor do contrato acompanharé a manutenção das condigdes de habilitagdo da 

contratada, para fins de empenho de despesa ¢ pagamento, e anotaré os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 
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6.2'1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reali 

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo cor 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivi 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de al 

de cumprimento de obrigagdes. 

6.22. — O gestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo administrativo 

de responsabilizagéio para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. 

623, — O gestor do contrato deveri elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo 

dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. 

6.24. O gestor do contrato devera enviar a documentagiio pertinente ao setor competente para 

a formalizagio dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

E A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, conforme previsto no 

contrato, devidamente atestada pela fiscalização contratual e com a assinatura dos respectivos 

responsáveis técnicos. 

E Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que à Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucdo do 

servigo, ou utilizé-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

TE Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

72A4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Fi isico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

722 O contratado também apresentara, a cada medição, os documentos 

comprobatorios da procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

73. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133). 
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T34. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunica 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

a parcela a ser paga. 

7132: O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do obj 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de c: 

técnico, 

7.33. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisorio do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de cardter 

administrativo. 

7.34. O fiscal, realizard o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.35. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for 

o caso, a anilise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em 

consondncia com os indicadores previstos, que poderd resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.386. Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

737, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizagdo nao 

atestar a última e/ou Gnica medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. 

7.38. A fiscalizagio não efetuar o ateste da última e/ou única medigdo de servigos até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisério, (Art. 119 ¢/c art. 140 da Lei nº 141 33, de 2021) 

7.39. O recebimento provisério também ficará sujeito, quando cabivel, & conclusdo de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 

7.3.10. Os servigos poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades. 

74. Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverd 

conter o registro, a andlise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisorio, por servidor ou comissio designada pela autoridade competente, após 

a verificagdo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitagio mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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754. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização) 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

75.2. Realizar a análise dos relatérios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo ¢ o pagamento da despesa, 

indicar as cliusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas corregdes; 

7.53. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos 

prestados, com base nos relatorios e documentagdes apresentadas; e 

76.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga. 

7.7, O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez 

e pela seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do 

contrato. 

78. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo minimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados ¢ pela funcionalidade da construgdo, da reforma, da 

o bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorre¢ao 

identificados, o contratado ficard responsavel pela reparagdo, pela correção, pela reconstrução ou 
recuperagio ou da ampliagao d 

pela substituição necessdrias 

Liquidagio 

79. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de dez 
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dias uteis para fins de liquidagdo. 

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) adata da emissdo; 

¢) os dados do contrato 

d) o periodo respectivo 

e) ovalorapagare 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstiincia que impeça a 

liquidagéio da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagdo da regularização da situagdo, sem ônus & 

contratante; 

712, A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certiddes negativas ou, mediante 

e do órgão contratante; 

de execugio do contrato; 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da 

14.133/2021. 

713. A Administragdo deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condi 

de habilitagiio exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagao 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Piblico, bem como 

ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 

7.15. — Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessdrias a rescisio 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, 0s pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisio do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagdo de 

cumprimento de requisitos de habilitação. 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento seré efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalizacao 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. . No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagio, 

mediante aplicagio do indice IGP-M FGYV de correção monetaria. 

Forma de pagamento 

720. O pagamento seré realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia ¢ 

conta corrente indicados pelo contratado. 

721.  Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

722. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislag@o vigente. 

723. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos € 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona; 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trat: 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

Antecipação de pagamento 

724. —A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8& — FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITACAO, 

na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de 

julgamento pelo MENOR PRECO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato serd EMPREITADA POR PRECO GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

83. O critério de aceitabilidade de precos serd o valor global estimado para a contratação. 

831, O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverd apresentar à 

Administragdo, por meio eletrénico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os pregos unitarios tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administragiio, para efeito de avaliagio de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 

14.133/2021); 

Exigéncias de habilitagiio 

8.4. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

85 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor — Individual - MEI Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio hnps:I/www.gov.hr/empresas-e-mgocios/pt—hrlmpmnde
dnr; 

8.7 Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 
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$.8 — Sociedadeempresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativ 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como s 

89. — Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juri 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

$.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

811, Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

&12 Ato de autorizagio para o exercicio da atividade - Decreto de autorização, em se tratando 

de empresa estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

813, — Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagio respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 

$.15. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes estadual ¢/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual; 

8.6, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de 

certidio expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais 

e 4 Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

&17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.18. — Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

$.19, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

820. — Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 

1943; 
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8.2'1, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9,854, de 271 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Fedes 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emp) 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de | 

(catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

822, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

devera comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragio da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

823. — O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

$24. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, a 

comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.25. Paraefeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, 

por ocasido da participagdo neste procedimento licitatório, deverdo apresentar toda a 

documentagio exigida para fins de comprovagio de regularidade fiscal e trabathista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

826, Havendo alguma restrigio na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista, serd 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério da Administragdo 

Publica, para a regularizagio da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito 

Qualificagdo Econdmico-Financeira. 

827. A não regularizagdo da documentagio, no prazo previsto no subitem anterior, implicara 

na decadéncia do direito à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste edital, 

sendo facultado à Administragio convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

Qualificaciio econdmica financeira 

828, certidiio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 1I); 

829, Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio ¢ demais demonstragdes 

contébeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

830. Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parégrafo 5°, 

da Lei Federal N° 6.404/76). 

$31. Quando outra forma societdria, balango acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido (artigo 5° paréigrafo 2°, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

832, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) 

iguais ou superiores a 1 (um); 
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833. Casoa empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos in 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fi 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente. 

&.34. —Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

835. — Casoa empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando- 

se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, 

8.36. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, $1º). 

$37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

$.38. — Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura ¢ Urbanismo (CAU), em que conste 

responsavel(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente a0 objeto da 

licitação, em plena validade. 

839, Sociedades empresárias estrangeiras atenderdo à exigéncia por meio da apresentagao, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitagio de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceard. 

840, Indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realizagio do objeto da 

licitação, bem como da qualificagio de cada membro da equipe técnica que se responsabilizard 

pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso 111 do art. 67, da Lei Nº 14. 133/2021, 

apresentando, no minimo, o seguinte: 

8.34.1. Equipe minima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 

b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 

841, Declaragio de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes ¢ das 

condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

8.41.1, A declaragdo acima poderd ser substituida por declaragdo formal assinada pelo 

responsével técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades 

da contratagdo 

842, — Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDADE 

TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de servigos 

similares de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com as do objeto 

ora licitado, atinentes s respectivas parcelas de maior relevincia ou valor significativo, 
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acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotagdo/regis 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. ” 
Y. 

8.42.1. Para fins da comprovagdo, são consideradas parcelas de maior relevancia o & 

valor significativo: 

CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa 

COM AGREGADO ADQUIRIDO 

QUALIFICAGAO TECNICO-PROFISSIONAL 

8.43. — Apresentar profissional Responsével Técnico de nivel superior na área de engenharia 

civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, detentor de no minimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Camara Especializada do CREA da 

respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado servigos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

com as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevancia ou de valor 

significativo, ndo se admitindo atestado(s) de Fiscalizagdo, Supervisdo, Gerenciamento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART’s não aprovadas pela cdmara especializada 

competente: 

8.43.1. Para fins da comprovagio, são consideradas parcelas de maior relevancia ou de 

valor significativo: 

0844 CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa 

COM AGREGADO ADQUIRIDO 

844, A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital serd 

feita da seguinte forma: 

8.38.1. Para socio, mediante a apresentagio do contrato social e aditivos; 

8.38.2. Para diretor, mediante a apresentagdo da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

8.38.3. Se o responsével técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovagdo se 

dará mediante a apresentagio da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) 

- devidamente assinada ou Contrato de Prestacdo de Servigo em vigor celebrado de acordo 

com a legislagdo civil. 

8.38.4. Declaragio de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou 

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo 

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, 

caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
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845, Com base no artigo 64, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o mªm n 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o Vi 

empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 

$.46, O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou servi 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

$.47. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação ¢ 0 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.47.1. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.47.2, O licitante disponibilizara todas as informagdes necessérias & comprovagdo da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cópia do 

contrato que deu suporte à contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

$.48. Caso admitida a participagdo de cooperativas, será exigida a seguinte documentagdo 

complementar: 

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratagdo e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrigio ¢ a comprovagio 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4°, inciso XI, 21, inciso €42, $$2º a 6" da Lein. 5.764, de 1971; 

8.48.2. A declaração de regularidade de situagio do contribuinte individual - DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.48.3. A comprovagdo do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessarios a prestação do servigo; 

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107, 

8.48.5. A comprovagio de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executario o contrato; 

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da 

cooperativa: &) ata de fundagdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das trés últimas assembleias gerais extraordindrias; ¢) trés registros de presenga 

dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagdo; 

e 

8.48.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO É VvRi=— s 

91. O custo estimado total da contratação é de R$ 177.184,04 (cento e setenta mil, é ã 

cento e oitenta e quatro reais e quatro centavos), conforme custos unitários aj o W 

projeto básico em anexo. 

10. ADEQUACAO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrdo & conta de recursos especificos 

consignados no Orcamento do municipio. 

102. —A contratação será atendida pela seguinte dotagao: 

D Dotagdo: 15.122.0251.2.030.0000 

1I) Fonte de Recursos: 1500000000 

1) Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

103. —A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovação 

da Lei Orgamentéria respectiva e liberagiio dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Paramoti — CE, 16 de outubro de 2024. 

Edilson Santos Olivei 

Secretério de Infraestrutura 
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ANEXO 

Wd—h—nq—lmb- 

Descrição do item Unid. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPEAMENTO DE DIVERSAS PASSAGENS 

MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 

Prestação de serviços de recapeamento dediversas 

passagens molhadas no município de Paramoti -CE. 

SERVIÇO 1 R$177.184,04 |R$ 177.184,04 
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